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Impõe requisitos para a
obtenção de alvará de
funcionamento de todos os
programas de televisão
realizados e gravados no
município de São Paulo, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - A obtenção do alvará de funcionamento de
todos os programas de televisão realizados ao vivo ou gravados no
Município de São Paulo, dependerá:

I - do atendimento gratuito de pelo menos 10% do espaço televisivo
dedicado para à apresentação de novos talentos em todas as áreas musicais e
humorísticas.

II - a realização dos programas ao vivo ou gravados deverão ser
feitas em local apropriado com acomodações condizentes com as normas de
segurança impostas pela ABNT e CONTRU, capaz de acomodar o público
de forma segura..•	-	 • -	 ,,..	 ,	 .	 - -

III - a observância dos parâmetros legais vigentes 'nó que
emissão de ruídos.
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Art. 2° - Os alvarás de instalação e funcionamento
concedidos anterior à publicação desta lei, deverão providenciar os meios
necessários para adequá-los às exigências mencionadas nesta lei.

Art. 3° - O não cumprimento dos dispositivos desta lei,
implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 4.500 UFIR's, sendo
que em caso de reincidência o valor da multa duplicará.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5° - O Poder Executivo editará os Atos cabíveis
com vista a regulamentação do disposto nesta Lei.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

WADIH MUTRAN
Vereador

P.P.B.
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